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O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº12.524 DE 01.12.1997,
REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº38.877 DE 21.12.1999; E, COM AS DISPOSIÇÕES DE SEU
REGIMENTO INTERNO, TORNA PÚBLICA A ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 10 DE ABRIL DE
2018.

FERNANDA CAMPANA

VICE-PRESIDENTE

COMAS-SP

ATA Nº 06/2018 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 10 DE ABRIL DE 2018 DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP.

Iniciada a reunião em segunda chamada, às 13:30 hs.na sede do COMAS/SP,
compondo a mesa de deliberação os seguintes conselheiros: Carlos Henrique
de Aquino, Darlene Terzi dos Anjos Afonso; Fernanda Campana; Luís
Fernando Francisquini; Maria Aparecida de Laia; Hélio de Oliveira; Jabs Cres
Maia Santos; Fabiana Santos Paula Silva; Zorobabel Mendes; Girlândia Silva
Santana; Carolina Mendes de Carvalho Nardozza. Ausências justificadas Sr.
Carlos Nambu e Srª Maria Silvia Cavasin Matano. O presidente inicia a reunião
comunicando a exoneração, a pedido, da secretária executiva, Srª Sandra.
Informa também a exoneração dos conselheiros srª Natália e sr. Ricardo
Melão. Cons. Carlos Aquino solicita seja feita solicitação à SMADS sobre o
status de atendimento aos imigrantes venezuelanos. Inicia-se a leitura do relato
de CDA. Acolhimento de denúncia e abertura de inquérito civil contra SMADS
em relação à necessidade de abertura de vagas em CCAs. Sobre a reunião
solicitada ao Sr. José Castro, em relação a orientação de que não mais se
envie solicitação de relatório da área nos processos de inscrição das OSCs,
fica agendado com o CDA do dia 20 de Abri pp. Sobre a reunião conjunta
CPP/CFO, na câmara, sobre CRECI, novamente adiada por solicitação da
equipe de SMADS, foi solicitado que as comissões enviem sugestão de duas
datas. Informe sobre descentralizadas do CNAS. Região Sudeste ainda não há
data. Recebido e-mail do conselheiro Écio solicitando sua saída do GT
CMDCA/COMAS. Como os conselheiros haviam entendido em uma das
últimas plenárias que tal GT estava encerrado, e mediante essa solicitação,
solicita-se que os conselheiros se indiquem. Devido ao atual momento de
transição, com a eleição da SC e também a transição da gestão municipal,
observa-se aguardar até a plenária de posse e recomposição do CDA para tal.
Sobre a proposta de encaminhamento dos usuários do Hotel Dom Pedro,
enviada por SMADS, devido estar em anexo uma listagem nominal dos



mesmos, delibera-se que fique em arquivo no Conselho, disponível para
consulta. Foram encaminhados e-mails aos conselheiros sobre atualização dos
endereços dos Centros Pops e Audiências Públicas nos territórios. Fica
suspenso atendimento do COMAS nos dias 12 e 13 de Abril, inclusive plenárias
e comissões. Será enviada também lista para atualização dos dados dos
conselheiros. Fluxo interno de ofícios: COMAS 076/18: itens p/ pleito eleitoral;
079/18: encaminha resoluções 1262/17 e 1298/18 p/ Dr. Eduardo Valério, à
pedido; 081/18 à 092/18, na sequência, informando indeferimento de pedido de
inscrição para as OSCs interessadas; 093/18 encaminha Dr. Eduardo Dias
cópia do Acolhimento Familiar; 094/18 à SMADS solicitando esclarecimento
sobre Família Acolhedora; 095/18 informa à Dr. Geraldo Francisco trâmite da
análise da Proposta de Serviço Família Acolhedora; 096/18 reitera pedido de
manifestação de SMADS sobre irregularidades no serviço “ Casa Lar
Aliança”;097/18 informa, a pedido, Drª Luciana Bergamo sobre OSC “ Casa de
David”; 098/18 reitera pedido de informações à SMADS sobre serviço “
República Jovem”; 099/18 reitera pedido de informações à SMADS sobre
fechamento do serviço “ Núcleo do Migrante”; 100/18 solicita informações ao
CRAS Jaçanã/Tremembé sobre atendimento de usuário referente denúncia;
101/18 reitera pedido de informações à SMADS sobre serviço “ SPVV”; 102/18
solicita dilação de prazo sobre processo MP Drª Luciana Bergamo; 103/18
reitera pedido de informações à SMADS sobre Benefícios Eventuais; 104/18
reitera pedido de informações à SMADS, com prazo de 7 dias,  sobre serviço
SEAS IV; 105/18 solicita ao Presidente do CONSEAS informações sobre
repasse de verba estadual para execução da Política Municipal de Assistência
Social; 106/18 à 111/18 solicita informações à OSCs interessadas para análise
da CRI. Cons. Carlos Aquino observa que a demora das respostas de SMADS
em relação aos ofícios enviados tem atrapalhado bastante o trabalho das
comissões. Também coloca proposta de que a comissão de fiscalização criada
na plenária anterior, torne-se um GT. Sr. Francisquini reitera que devemos
tentar resgatar o status de cada ofício, pois assim ele tem como pessoalmente
localizar. Em relação à proposta de criação de um GT permanente de
fiscalização, Cons. Francisquini coloca que, fiscalização é uma das atribuições
de nós conselheiros, Cons. Fernanda coloca que, essa proposta deveria ser
amadurecida no grupo e deveriam trazer uma proposta de metodologia. Cons.
Jabs propõe que seja encaminhado para CRI e que no momento da inscrição,
a visita seja feita. Cons. Ricardo diz que, neste momento trabalhamos de
maneira reativa e que não teríamos pernas para faze-lo de maneiras
preventiva. Propõe que façamos um estudo sobre a viabilidade desse
processo, para que seja normatizado. Cons. Francisquini coloca que temos que
ter o produto destas primeiras fiscalizações para justificar esse desdobramento.
Concorda que precisamos normatizar esse processo, criando critérios,
identificação, etc. ou seja, regulamentar, normatizar., para que passe a ser um
GT ou até uma Comissão. Que para revalidar o grupo necessitaríamos tomar
conhecimento do relato. Cons. Carlos diz que não acha correto tal
encaminhamento, que não haveria necessidade do relato, pois era a palavra
dele, conselheiro. Cons. Laia coloca que também se sente insegura, sem saber
como foram as visitas. Cons. Francisquini também reitera que não é uma



questão burocrática, mas que há um fluxo á ser seguido. Não houve nem um
relato verbal. Se os conselheiros presentes fizerem o relato verbal por acharem
importante e se sentirem prontos, podemos avaliar. Cons. Darlene coloca que
gostaria de ouvir a opinião dos outros membros, pois entendeu que os outros
dois presentes também concordam que deve-se esperar o relato. Cons.
Ricardo e Cons. Jabs concordam dizendo que, a opinião não deve ser
unilateral, mas sim um produto de consenso do grupo. Fica consensuado que
será aguardado o relato para debate. Fez-se inversão de pauta para primeiro
apreciar o relato de CPP/CFO, apresentação por SMADS do ACESSUAS..
Foram solicitados alguns adendos, que foram comtemplados, como
territorialização, ficando a princípio eleito o território de SAS Mooca, que
compreende as metas estabelecidas e critérios: Público alvo, pessoas em
situação de rua, beneficiários do bolsa Família e BPC para deficiência
intelectual. O território foi escolhido levando em consideração a incidência de
pessoas nestas situações, a estrutura física e RH para desempenho do
programa e o número de serviços na região voltados para o público alvo. A
idade será de 14 a 59 anos, podendo ser ampliado se houver procura de
maiores de 60 anos. A capacitação será feita em junho, pelo MDS. Cons.
Fernanda coloca que, de novo se pede o Termo de Aceite para depois
capacitar. A Prestação de Contas será feita através de preenchimento de
relatórios de inclusão on line, no site do MDS. Informa que todos devem estar
incluídos no CAD único, senão será feito a inclusão. Cons. Ricardo coloca que
o valor é muito pequeno, e de novo vai ser territorializado. Tais focos vão
afunilando cada vêz mais cada projeto/programa, até um tempo não
poderemos mais enxergar. Sem mais, fica deliberada pela aprovação, por
consenso, do termo de Aceite. Passou-se ao relato do CPP. Novamente a
comissão reitera sobre a demora nas respostas de SMADS e informa a
plenária que, nos ofícios do MPE, cujos prazos de dilação estão se esgotando,
será feito relato oficial ao solicitante constando as providencias tomadas pela
comissão e da não resposta do órgão gestor. SEAS IV, solicitação de
esclarecimento sobre serviço inaugurado em SAS/Sé, sem audiência pública.
Em relação ao Conselho Gestor, resolução de Dezembro/17, foi solicitada
explicações sobre a não publicação do edital até o momento. Em relação a
representação do Sr. José França, será solicitado documento do Comitê pop
Rua oficializando a mesma. Cons.Laia informa que esteve na última reunião do
comitê e que foi muito questionado e definido que eles deveriam ter um
representante acompanhando a CPP para discutir critérios de restrição nos
serviços, e que foi esclarecido que o prazo de 02 anos é uma questão da OSC,
não uma orientação de SMADS. Informa também que o Sr. Alcir, Coordenador
do Comitê deve formalizar essas questões. A plenária define por aguardar
manifestação do Sr. Alcir. Passou-se então ao relato da CRI, onde foi deferido
a inscrição do processo 1396/16 e indeferido o processo de inscrição 1058/13,
com abstenções das conselheiras Girlândia e Laia. Cons. Ricardo informa que
estava inscrito como eleitor para o processo eleitoral da sociedade civil do
COMAS, mas que no momento está desligando-se da OSC e, portanto, apesar
de protestar, pois mesmo desempregado considera-se trabalhador da
Assistência, está renunciando a condição de leitor. Cons. Hélio solicita seja



encaminhado convite ao conselho do migrante e ao grande conselho do idoso,
para que indiquem representantes para participar das plenárias do COMAS, á
título de subsidiar os conselheiros nestas questões específicas. Cons. Carlos
Aquino coloca que, não sabe como estão sendo acolhidos os imigrantes
venezuelanos pela Prefeitura e informa que tem um grupo acolhido na Igreja da
paz. Cons. Francisquini informa convite dos Srs. Carlos Rio e Fernão, da OSC “
Human Rights Watch para discussão do processo de fiscalização no
acolhimento de pessoas em situação de rua. A reunião foi, então, encerrada às
16.00 hs, presidida pelo Conselheiro Francisquini e foi relatada por mim Darlene Terzi
dos Anjos Afonso.


